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Diário da República, 2.ª série PARTE E

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Declaração de Retificação n.º 636/2020

Sumário: Retifica o Regulamento n.º 620/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 147, de 30 de julho de 2020.

Nos termos do artigo 25.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Setúbal, no seguimento da 
publicação da Declaração de Retificação n.º 33/2020, de 21 de agosto, aprovo a retificação ao Re-
gulamento n.º 620/2020, de 30 de julho de 2020 — Regulamento Específico do Instituto Politécnico 
de Setúbal para o Concurso Especial de Acesso e Ingresso aos Cursos de Licenciatura do Instituto 
Politécnico de Setúbal para Titulares dos Cursos de Dupla Certificação do Ensino Secundário e de 
Cursos Artísticos Especializados. Assim se retifica:

Na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º onde se lê «a) Cursos profissionais;» deve ler -se «a) Cursos 
profissionais e cursos científico -tecnológicos/cursos com planos próprios;».

26 de agosto de 2020. — O Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, Prof. Pedro 
Dominguinhos.
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